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LEI Nº 3.497 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 

Ementa: Denomina equipamento público na 
Cohab São Francisco (Cohab VI) - Praça 
Iraci Gomes de Sá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O equipamento público, a praça sem denominação localizada entre a Rua 

das Uvas (rua 18), Rua das Jabuticabas, Rua do Jambo, Rua das Maçãs, na Cohab 

São Francisco (Cohab VI), passa a ter a seguinte denominação - Praça Iraci Gomes 
de Sá. 

Art. 2º. Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva à homenageada. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autora: Diogo Silva Hoffman. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.594/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo 

à espécie aplicado. 

|) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Denomina 

equipamento público na Cohab São Francisco (Cohab VI) - Praça Iraci 

Gomes de Sá”. Tombada sob nº 3.497, de 11 de fevereiro de 2022, 

publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 
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PROJETO DE LEI Nº 229/2021 - REDAÇÃO FINAL 

Ementa: Denomina equipamento público na 
Cohab São Francisco (Cohab VI) - Praça 
Iraci Gomes de Sá. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 1º - O equipamento público, a praça sem denominação localizada entre a Rua das Uvas (rua 
18), Rua das Jabuticabas, Rua do Jambo, Rua das Maçãs, na Cohab São Francisco (Cohab VI), 
passa a ter a seguinte denominação - Praça Iraci Gomes de Sá. 

Art. 2º Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva a homenageada. 

   

   

Art. 3º Está lei entra em vigor na data de Sua publicação. 

Autor: Diogo Silva Hoffiman 

NIO COELHO NETO 

Vree-Presidente 

o ZENILDO À ES DA SILVA 

3º Vice-Presidente = 

    

      
RODRIGO À TO DE A. ARAÚJO 

Em Eee 

CANTIDÉNO ERAS DÁ SILVA 
3º Secretário 
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    Votação! 

dt 
Ementa: Denomina equipamento público 

“na Cohab São Francisco (Cohab VT) - 

Praça Iraci Gomes de Sá. a
 

“
>
 s 

k DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a 

equipamento público, a praça sem denominação localizada entre a Rua das 
Ubar rua 18), Rua das Jabuticabas, Rua do Jambo, Rua das Maçãs, na Cohab São 

Francisco (Cohab VT), passa a ter a seguinte denominação - Praça Iraci Gomes de Sá. 

Art. 2º Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva a homenageada. 

Art. 3º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade 

prestar uma justa homenagem a uma pessoa simples, humilde e popular, mas que 

desenvolveu um belíssimo trabalho social para ajudar as pessoas mais necessitadas, a 
senhora Iraci Gomes de Sá. 

Iraci em língua indigena, significa Mãe do Mel. Isso carrega enorme coincidência em 

tudo que a vida deu de modo generoso a uma baiana, natural de Rodelas/BA, nesse lugar 
- Tibeirinho do vale São Francisco. Sim, dona Iraci Gomes de Sã, fez-se da caatinga, com 
suas dificuldades da seca e todas as desigualdades sociais. O suficiente para tantas lições 
que lhes garantiu inspiração e liderança comunitária pra entender o mundo. Liderança em 

família, solidariedade para acolher os interesses do próximo. 

Iraci, como a abelha rainha, foi registrada pernambucana de São José do Belmonte, por 

uma consequência da geografia e do exílio pronto para sertanejos. Nascida em 1934, a 
vida lhe preparou destino que incluiu Petrolina, onde soube aprender com espírito 

público, mãe de nove filhos, desde seus 15 anos casada com Manoel José Damião, 
constituindo 61 anos de casamento. A adolescência traçada por tudo que os sertões 

“AMARA MUNICIPA, 

Lei n.3.495 OD | 
Nº de F olhas 
Total de Folhas Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 

(Ma Internet: petrolina.pe.leg.br — Email: hoffmanndiogo(Dhotmail. com 
  

2, v 

Racnancával



e” ARA MUNICIPAL 

    

  

sino 34 [520622 

ie de Folhas. DI 

no dá total de fores Md 

CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA Responsável 

Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE VEREADOR DIOGO HOFFMANN 

  

  

reservam aos seus filhos e filhas. IRACI pôde ver com a força de trabalho, e o silêncio 
com que um favo de mel é produzido, o que Petrolina tempos depois lhe ofereceu, ao 
acolher uma das milhares de pessoas torneadas petrolinenses por adoção. 

IRACI, em sua estadia no Parque Residencial São Francisco da COHAB VI construiu 
com espírito urbano em tanto tempo, nas tarefas da igreja de Jesus Cristo, na paróquia de 
Santa Teresinha, o que deu unidade e fortaleza aos mais carentes da vida. Em espírito de 
solidariedade. 

A devoção diária à Petrolina que foi seu pertencimento com todos os cuidados, nos 
maiores desafios e mínimos detalhes. Cuidar da cidade na parte que lhe coube, cuidar das 
pessoas, cuidar do ambiente, cuidar das flores e frutos, cuidar da praça praticamente em 
frente a sua residência, com olhos e visão crítica de cidadã, uma consequência poderosa 
que esta Petrolina incansável lhe ofereceu e lhe pediu. PETROLINA com suas 
exportações em verdade econômica, também mostra as necessidades sociais. E Iraci 
entendia isso, vivia isso, enfrentava isso quando a comunidade festejava seu calendário 
religioso ou da cultura, incluindo no seu dia a dia para o benfazejo da sua alma e dos que 
a cercaram, músicas de grandes nomes populares. 

Iraci uma mulher atarefada pela vida doméstica, e curiosa e solícita à vida comunitária e 
doações no anonimato. A Cohab VI em 1947 com unidades residenciais e fundada em 
1992, no governo estadual de Joaquim Francisco, quis incluir Dona Iraci em sua rotina de 
muito e robusto tempo para cuidar da felicidade e da rotina saborosa em servir ao 
próximo. Desde os mais pobres na fila do postinho de saúde, na barulhenta viagem de 
transporte coletivo lotado das dores suburbanas, os dias de missa em agradecimento à 
Deus, IRACI GOMES DE SÁ era assim para todos. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 2021 
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PROJETO DE LEI 229/2021 - PODER LEGISLATIVO Responsável 

EMENTA: DENOMINA EQUIPAMENTO PÚBLICO NA COHAB SÃO 
FRANCISCO (COHAB VD — PRAÇA IRACI GOMES DE SÁ 
AUTOR: DIOGO SILVA HOFEMANN 
RELATOR: RAIMUNDO N. DE S. LOPES (MAJOR ENFERMEIRO) 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

| - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de lei do Poder Legislativo, o qual denomina equipamento 

público na Cohab VI — Praça Iraci Gomes de Sá, é constitucional e legal na forma da 

Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo 

com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas. 

Il - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

HI = VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 09 de fevereiro de 2022 

   

  

VER. ZENILDO NUNE SILVA - SECRETÁRIO 

VER. RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ - SUPLENTE SUBSTITUTO 
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PARECER 

PROJETO DE LEI 0229/2021 — PODER LEGISLATIVO 

EMENTA: Denomina equipamento público na Cohab São Francisco (Cohab 

VI) — Praça Iraci Gomes de Sá. 

AUTOR: Diogo Silva Hoffaman 

RELATOR: ALEX DE JESUS 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL 

|- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo tem como 

finalidade. Denomina equipamento público na Cohab São Francisco (Cohab 

VI) — Praça Iraci Gomes de Sá. 

H — QUANTO AO VOTO DO REATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, bem 

como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no 

mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela 

aprovação regular da matéria. Este é o Parecer. 

III - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de 

motivos da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de Janeiro de 2022. 
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VER. GATURIANO PIRES DISILVA — PRESIDENTE 

VER. ALEX DE JESUS GOMES — RELATOR 

VER RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ - SECRETÁRIO 

 


